
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33, DE 06 DE JUNHO DE 2006. 

 

Altera o disposto no inciso I do § 3º do art. 187 da Constituição do Estado do Pará e dá 

outras providências. 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua Mesa 

Diretora promulga a seguinte Emenda ao texto Constitucional: 

 

Art. 1º O inciso I do § 3º do art. 187 da Constituição do Estado do Pará passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 187........................................................................................ 

 

....................................................................................................... 

 

§ 3º ................................................................................................ 

 

I – receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, custas processuais nas causas 

decorrentes de sua atividade institucional; 

 

........................................................................................................"  

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PALÁCIO CABANAGEM, MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO PARÁ, EM 06 DE JUNHO DE 2006. 

 

Deputado MÁRIO COUTO 

Presidente 

Deputado JOSÉ MEGALE 

1º Vice-Presidente 

Deputado PIO NETTO 

2º Vice-Presidente 

Deputado HAROLDO MARTINS 

1º Secretário 

Deputado JÚNIOR FERRARI 

2º Secretário 

Deputada EULINA RABELO 

3ª Secretária 
Deputado PIO X 

4º Secretário 

 

DOE Nº 30.699, DE 08/06/2006. 

 

 

* Este texto não substitui o texto publicado no Diário Oficial do Estado do Pará. 

 



 


